
E 11...e e-.1 I MIIP1 	 MI-. 1 111ILJMIVIVIME IHIYVHUH  
ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei nQ 2.083, de 20 de c_ve/LeíA.o de 1986. 

Dí.ópõe 4obte ínéstítuíção de data de 

anívet4ãtío ,do Re4ídencía/ e Cornet 

cia. "Cidade Jatdím". 

Dt. João Bo4co Nogueíta, Pteeíto Municipal, 
6az 4abe/L que a Cãmana Munícípa/ de Píndamonhangaba aprova e 	e/e 
ptomulga a ó eguinie /eí:- 

Ant. IQ - Fíca o día 04 de Setembto ín4títui 

do como data comemotatíva do anívet4ãtío do Re4ídencía/ e Cometcíal 

"Cidade Jardim". 

Ant. 29 - Ezsta .dei ent/Lanã em vigor na data 

de óua publicação, tevogada4 a4 dí4po4íçõe4 em conttãtío. 

Píndamonhangaba, 20 de eveteíto de 1986. 

Dt. João 	cP,5-,a,p)  Nog era 
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Regí4ttada es,P 	cada no eptQ de A 

mação, em 20 de eveteíto de 1986. 

Dt. A, .t 	Macia Monteíto 

Dí 	DeM de Admíní4ttação 
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